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D E C R E T O N . 41.733, D E 20 D E M A R Ç O D E 1963 

D i s p õ e sobre a a p l i c a ç ã o do Reg ime de Tempo In tegra l 

a cargo que especifica e da outras p r o v i d ê n c i a s . 
A D H É M A R P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 

D E S A O P A U L O , usando de suas a t r i b u i ç õ e s legais e tendo em vista o parecer 
f a v o r á v e l n . 429-62, da C o m i s s ã o Permanente do Reg ime de Tempo In tegra l , 

Dec re t a : 

A r t i g o l . o — O regime de tempo in teg ra l ( R T I ) , a que se refere * 
L e i n . 4.477,- de 24 ac dezembro de 1957, passa a apl icar-se ao cargo de B i o l o g i s 
ta , r e f e r ê n c i a 53, do Q S S P A S - P P - I 1 I , lotado no Ins t i tu to " A d o l f o L u t z " , do D e 
par tamento de S a ú d e , aa Secre tar ia de Estado da S a ú d e P ú b l i c a e d a A s s i s t ê n 
c i a Soc ia l , de que. é ocupante in te r ino o S r . L u i z dos Santos, com sede de exer
cíc io no L a b o r a t ó r i o Hegiona i de T a u b a t é , o qua l f i ca sujeito à q u e l e regime de 
t r aba lho . 

A r t i g o 2 .o — O t í t u l o do f u n c i o n á r i o abrangido por este decreto s e r á 
aposti lado pelo S e c r e t á r i o de Estado da S a ú d e P ú b l i c a e da A s s i s t ê n c i a Soc i a l e 
a apost i la publ icada no D i á r i o O f i c i a l . 

A r t i g o 3.o — A despesa com a e x e c u ç ã o deste decreto c o r r e r á pe la 
V e r b a 193 — a l í n e a C i f — " T e m p o I n t e g r a l " — do o r ç a m e n t o vigente . 

A r t i g o i.c — Este decreto e n t r a r á em vigor n a da ta de sua p u 
b l i c a ç ã o . 

1963. 

A r t i g o 5.o — Revogam-se as d i spos ições em c o n t r á r i o . 
P a l á c i o do Governo do Estado de S ã o Pau lo , aos 20 de m a r ç o de 

A D H É M A R P E R E I R A D E B A R R O S 
Zefer ino V a z 

Pub l i cado n a Di r e to r i a G e r a l da Secre ta r ia de Es tado dos Negóc ios 
do Governo, aos 21 de m a r ç o de 1963. 

F io ravan te Z a m p o l , D i r e to r G e r a l . 

D E C R E T O N . 41.734, D E 20 D E M A R Ç O D E 1963 

Dispõe sobre r e l o t a ç ã o de cargo 

A D H É M A R P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S A O P A U L O , usanao de suas a t r i b u i ç õ e s legais e de acordo com o disposto 
no ar t igo 197, da " C . L . F . " , 

Dec re t a : 

A r t i g o l . o — F i c a relotado no Depar tamento de A d m i n i s t r a ç ã o , d a 
Secre tar ia de i ^ t a a o da foaude P ú b l i c a e da A s s i s t ê n c i a Soc ia l , u m (1) cargo de 
Chefe de S e c ç ã o , referencia 58, ao Q S S P A S - P P - I I , lotado na S e c ç ã o de P r o p a 
ganda e E d u c a ç ã o S a n i t á r i a , do Depar tamento de S a ú d e , da refer ida Secre ta r ia , 
ocupado em c a r á t e r efetivo, pelo S r . L a u d e l i n o O t á v i o G a l v ã o . 

A r t i g o 2.o — N o corrente exerc íc io , o f u n c i o n á r i o a que a lude este 
decreto c o n t i n u a r á a ser pago por con ta d a d o t a ç ã o correspondente ao cargo por 
é le ocupado. 

A r t i g o 3.o — O t í t u l o do f u n c i o n á r i o de que t ra ta este decreto s e r ã 
apost i lado pelo S e c r e t á r i o de Estado da S a ú d e P ú b l i c a e da A s s i s t ê n c i a S o c i a l e 
a apost i la pub l i cada n o ó r g ã o o f i c i a l . 

A r t i g o 4 .c — Este decreto e n t r a r á em vigor n a da ta de sua p u b l i -
j ã o . 

P a l á c i o cio Governo do Estado de S ã o Pau lo , aos 20 de m a r ç o de 
•63. 

A D H É M A R P E R E I R A D E B A R R O S 
Zefer ino V a z 

Publ icado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre ta r ia de Estado dos Negóc ios 
Governo , aos 21 de m a r ç o de 1S63. 

F io ravan te Z a m p o l , D i r e to r G e r a l . 

D E C R E T O N . 41.735, D E 20 D E M A R Ç O D E 1963 

D i s p õ e sobre r e l o t a ç ã o de cargo TÍ.*T- s 

A D H É M A R P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S A O P A U L O usando de suas a t r i b u i ç õ e s legais e de acordo com o disposto 
no ar t igo 197, da ' C . L . F . " , 

Dec re t a : 

A r t i g o l . o — F i c a relotado n a Di r e to r i a G e r a l do Depar tamento de 
S a ú d e , da Secre tar ia de Estado d a S a ú d e P ú b l i c a e da A s s i s t ê n c i a Soc ia l , u m 
(1) cargo de M é d i c o , r e f e r ê n c i a "53"", do Q S S P A S - P P - V , lotado n a Div i s ão do 
S e r v i ç o ao Inter ior , do referido Depar tamento , ocupado em c a r á t e r efetivo, pelo 
D r . L u i z G a l o t t i , com sede de exe rc íc io no Cent ro de S a ú d e de S ã o B e r n a r d o 
do C a m p o . 

Ar t igo 2.0 — N o corrente exerc íc io , o f u n c i o n á r i o a que alude este 
decreto c o n t i n u a r á a ser pago por conta da d o t a ç ã o correspondente ao cargo por 
ele ocupado. 

A r t i g o 3.0 — O t i tu lo do f u n c i o n á r i o de que t r a t a este decreto se ra 
apost i laao pelo S e c r e t á r i o de Es tado d a S a ú d e P ú b l i c a e da A s s i s t ê n c i a Soc ia l e 
a apost i la pub l i cada no ó r g ã o o f i c i a l . 

A r t i g o 4,o — Este decreto e n t r a r á em vigor n a data de sua p u b l i 
c a ç ã o . 

1963. 
P a l á c i o do Governo do Estado de S ã o Pau lo , aos 20 de marco de 

A D H É M A R P E R E I R A D E B A R R O S 
Zefer ino V a z 

Publ icado n a Di r e to r i a G e r a l da Secre tar ia de Es tado dos Negóc ios 
do Governo , aos 21 de m a r ç o de 1963. 

F io ravan te Z a m p o l , D i r e to r G e r a l . 

D E C R E T O N . 41.736, D E 20 D E M A R Ç O D E 1963 

D i s p õ e sobre r e l o t a ç ã o de cargo 

A D H É M A R F E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S A O P A U L O , usando de suas a t r i b u i ç õ e s legais e de acordo com o disposto 
l o ar t igo 197, da " C . L . F . " , 

Dec re t a : 

A r t i g o l .o — F i c a relotado n a S e c ç ã o de Propaganda e E d u c a ç ã o S a 
n i t á r i a , do Depar tamento de S a ú d e , da Secretar ia de Es tado d a S a ú d e P ú b l i c a 
e d a A r s i s t ê n c i a Soc i a l , u m (1) cargo da r e f e r ê n c i a 59, da car re i ra de E d u c a 
dor S a n i t á r i o do Q S S P A S - P P - I I I , lo tado n a D i v i s ã o do S e r v i ç o do Inter ior , do 
refer ido Depar tamento , ocupado, em c a r á t e r efetivo, pela S r a . B r u n a M a r i a 
Lucches i , com sede de exe rc í c io na D i r e t o r i a . 

A r t i g o 2.o — N o corrente exerc íc io , a f u n c i o n á r i a a que alude este 
decreto c o n t i n u a r á a ser paga por conta da d o t a ç ã o correspondente ao cargo 
por ela ocupado. 

A r t i g o 3 o — O t í t u l o da f u n c i o n á r i a de que t ra ta este decreto s e r á 
apost i lado pelo S e c r e t á r i o de Estado da S a ú d e P ú b l i c a e da A s s i s t ê n c i a S o c i a l 
e a apost i la publ icada no ó r g ã o o f i c i a l . 

A r t i g o 4 o —- Este decreto e n t r a r á em vigor na da ta de sua p u b l i c a ç ã o . 
P a l á c i o do Governo do Es tado de S ã o Pau lo , aos 20 de m a r ç o de 1963. 

í j . .-. • A D H É M A R P E R E I R A D E B A R R O S 
8 - 1 Zefer ino V » * 

Pub l i cado na Di r e to r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado dos Negóc ios 
do Governo , aos 21 de m a r ç o de 1963. 

F io ravan te Z a m p o l — D i r e t o r G e r a l 
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D E C R E T O N . 41.737, D E 21 D E M A R Ç O D E 1963 

D i s p õ e sobre aber tura de c r é d i t o e x t r a o r d i n á r i o 

A D H É M A R P E R E I R A D E B A R R O S , G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E S Ã O P A U L O , no uso de suas a t r i b u i ç õ e s e 

considerando o estado ruinoso em que se encontra os edifícios do 
H o s p i t a l C e n t r a l do Juque r i , do M a n i c ô m i o J u d i c i á r i o e do& p a v i l h õ e s de dèz 
c o l ô n i a s ; 

considerando a d e t e r i o r a ç ã o de suas redes de á g u a s , de esgotos e de 
luz, com dezenas de q u i l ô m e t r o s de e x t e n s ã o , acarretando, por isso, c a r ênc i a 
absoluta de á g u a pa ra as m a i s elementares necessidades e a p o l u i ç ã o dos a m . 
bientes de modo a fac i l i t a r i n f e c ç õ e s ; 

considerando as d e f i c i ê n c i a s dos se rv iços afetos à s cozinhas e l a v a n . 
derias do H o s p i t a l , em v i r tude de suas obsoletas i n s t a l a ç õ e s , que obr igam a con
t r a t a ç ã o de fornecimento de re fe i ções por par t iculares ; 

considerando a necessidade fundamenta l de restabelecer as a t i v ida 
des de labor te rap ia a t r a v é s d a p r o d u ç ã o a g r í c o l a e i n d u s t r i a l ; 

considerando a fa l t a de pessoal, de equipamentos e de med icamen . 
tos de que se ressente o H o s p i t a l ; 

considerando que vem ocorrendo, mensalmente, dezenas de mortes 
por s u b n u t r i ç ã o , causadas pela c a r ê n c i a de a l imentos ; 

considerando que centenas de pacientes — homens, mulheres e c r i an 
ças — n ú s o u s e m i - n ú s , em chocante promiscuidade n a s respectivas colônias , 
v ê m dormindo amontoados pelos corredores pe la f a l t a de leitos, co lchões , l e n 
çóis , cobertas f cobertores; 

considerando que esses fatores todos, agravando-se de ano para ano, 
reduz i rem a p o p u l a ç ã o p s i c o p á t i c a do H o s p i t a l a c o n d i ç õ e s de v i d a i n f r a - h u 
manas o que fo i objeto de repulsa da o p i n i ã o p ú b l i c a , representada pelas de
n ú n c i a s feitas n a A s s e m b l é i a L e g i s l a t i v a e por ó r g ã o s d a imprensa escri ta e 
f a l a d a ; 

considerando que essa s i t u a ç ã o degradante da dignidade h u m a n a j á 
escapou do <,ampo da med ic ina p a r a tornar-se u m a q u e s t ã o soc ia l ; 

considerando que, segundo p r e v i s õ e s dos se rv iços oficiais , o inverno 
deste ano s e r á de extremo r igor e esse fato a g r a v a r á , de mui to , as- condições 
f í s i c a s dos doentes, s e m roupas e s e m abrigos, tornando-os a l tamente s u c e p t í -
veis à s d o e n ç a s r e s p i r a t ó r i a s ; 

considerando que as d o t a ç õ e s o r ç a m e n t á r i a s s ã o absolutamente i n 
suficientes n ã o só pa ra a r e c u p e r a ç ã o do estabelecimento como a t é mesmo para 
o custeio d a s i t u a ç ã c a tua l , sobretudo no que diz respeito à ^ a l i m e n t a ç ã o ; 

considerando que medidas de ext rema u r g ê n c i a devem ser tomadas 
p a r a resolver de vez o problema, para devolver c o n d i ç õ e s humanas aos m i l h a 
res de pacientes in te rnados no H o s p i t a l do Juque r i ; • 

considerando, f ina lmente , que essa s i t u a ç ã o caracter iza, perfei ta
mente, o conceito de ca lamidade p ú b l i c a , tendo como t a l s ido reconhecida pela 
unan imidade dos fomponentes do E g r é g i o T r i b u n a l de Contas do Es tado; 

Dec re t a : 

A r t i g o l . o — F i c a aberto, n a Secre tar ia d a Fazenda , à Secretaria 
da S a ú d e P ú b l i c a e da A s s i s t ê n c i a Soc i a l , u m c r é d i t o e x t r a o r d i n á r i o de Cr$ . . 
1.440.000.000,00 (um b i l h ã o , quatrocentos e quarenta m i l h õ e s de cruzeiros) , des
t inado a atender todas as despesas — de pessoal, m a t e r i a l e se rv iços — com o 
reapare lhamento to ta l e a m p l i a ç ã o do H o s p i t a l P s i q u i á t r i c o do J u q u e r i . 

A r t i g o 2 .o — Este decreto e n t r a r á e m vigor n a da ta de sua pub l i 
c a ç ã o 

Ar t igo 3.o — Revogam-se as d i spos ições em c o n t r á r i o . 
P a l á c i o do G o v e r n o do Estado de S ã o Paulo , aos 21 de m a r ç o de 1963. 

A D H É M A R P E R E I R A D E B A R R O S 
H u m b e r t o M o n t e i r o 
Zefe r ino V a z 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l d a Secre ta r i a de Estado dos Negócios 
dc Governo , aos 21 de m a r ç o de 1963. 

F io ravan t e Z a m p o l 
D i r e t o r G e r a l 

PÁGINA 2 


